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SMTT não foi notificada sobre
licitação do transporte público
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Até o momento a Su
perintendência Munici
pal deTransportes eTrân-
sito (SMTT) não recebeu
a notificação do Pleno
do Tribunal de Justiçade
Sergipe (TJ/SE) autori
zando a Prefeitura de
Aracaju a dar continuida
de ao processo licitatório
do transporte público da
capital. Mas, de acordo
com o coordenador de
Comunicação da Secre
taria da Defesa Social,
Flávio Vasconcelos, a as-
sessoria jurídicado órgão
já está dando andamen
to a licitação.

Segundo o policial fe
deral licenciado, parte da
diretoria do órgão en
contra-se em Curitiba
discutindo ações de reur-
banização e mobilidade
urbana para a capital ser
gipana. "Independente

de ter sido notificada, a
SMTT já está agilizando o
processo licitatório", enfati
zou Flávio Vasconcelos,
acrescentando que a SMTT
e seus técnicos estão traba
lhando e avançando para
melhorar a questão do
transporte público.

Na quinta-feira, dia 18, a
Justiça derrubou a liminar
que proibia a Prefeitura de
Aracaju de dar continuida
de ao processo de licitação
do transporte público da ca
pital. OPleno doTJ julgou o
recurso (agravo regimental)
da Prefeitura contra decisão
do desembargador Cláudio
Déda, que impedia a realiza
ção da licitação, decidindo
extinguir os efeitos do Man
dado de Segurança, por fa
lha processual - decadência.
Com a decisão, a administra
ção municipal fica tempora
riamente liberada para dar
andamento ao processo.

Vale lembrar que ainda
está em vigor uma decisão

judicial que obriga o mu
nicípiode Aracaju a reali
zar a licitação. No final do
ano passado, atendendo
a um pedido formulado
pelo Ministério Público
Estadual (MPE), que in
gressou com uma Ação
Civil Pública, a Justiça
concedeu liminar dando
prazo de três meses para
a realização do processo.

Em junho do ano passa
do, o Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe
(TCE/SE), visando obter
esclarecimentos a respei
to de possíveis inconsis
tências no edital de licita
ção do transporte público
de Aracaju, suspendeu a
licitação, abrindo o prazo
de 30 dias para apresen
tação de defesa por parte
da SMTT. Em novembro a
Justiça determinou a con
tinuidade do processo li
citatório, avaliando que o
TCE não poderia intervir
na questão.


